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ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

E  PROPOSTA 

 

Data 20/10/2009 Horário: 09h:30m 

Licitação /Modalidade CONVITE Nº 33/2009 

PROC. Nº 91/2009 

 

OBJETO: 

Contratação de Empresa para o fornecimento de brinquedos para serem acoplados 

nos parques existentes nas escolas: João Monteiro Cabral, Gente Feliz, Palhacinho 

Feliz, Monteiro Lobato, Euclides Emídio da Silva, e aquisição de 01 (um) parque com 

brinquedos para a implantação Escola Ayrton Senna, conforme especificações 

constante no anexo I deste edital. 

No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se os 

Membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 

846/2009.  Observando que a Licitação em julgamento foi publicada em Diário Oficial 

do Estado de Santa Catarina, mural público municipal, e site oficial do Município no 

dia 13/10/2009 a fim de ampla divulgação. Das empresas convidadas as quais foram: 

BRUBRINQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA-ME, CNPJ/MF: 

02.448.442/0001-20, MARLI TEREZINHA RECKZLEGEL, CNPJ/MF: 

04.537.027/0001-79, BERNARDO ROBASKEWICZ-ME, CNPJ/MF: 00.662.364/0001-

37. Iniciada a sessão os membros da CPL e os licitantes presentes rubricaram os 

envelopes de habilitações e propostas, os quais encontravam-se devidamente 

lacrados. Protocolou envelopes as empresas: BRUBRINQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE BRINQUEDOS LTDA-ME, CNPJ/MF: 02.448.442/0001-20, MARLI TEREZINHA 

RECKZLEGEL, CNPJ/MF: 04.537.027/0001-79, BERNARDO ROBASKEWICZ-ME, 
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CNPJ/MF: 00.662.364/0001-37, KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA, 

CNPJ/MF: 80.125.305/0001-69 . Em seguida foram abertos os envelopes de 

habilitações, e analisados todos os documentos e rubricados por todos os membros e 

os presentes, neste ato constatou-se que as empresas: BRUBRINQ INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA-ME, CNPJ/MF: 02.448.442/0001-20, MARLI 

TEREZINHA RECKZLEGEL, CNPJ/MF: 04.537.027/0001-79, KRENKE 

BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA, CNPJ/MF: 80.125.305/0001-69 estavam de 

acordo com o edital consideradas HABILITADAS, apenas a empresa: BERNARDO 

ROBASKEWICZ-ME, CNPJ/MF: 00.662.364/0001-37, foi considerada INABILITADA 

por apresentar o item nº 2.2.7. (alvará de funcionamento) vencido, pois em consulta a 

Prefeitura Municipal de Florianópolis expressamente no setor de atendimento “Pró 

cidadão” foi constatado que o alvará tem validade dentro do exercício financeiro, ou 

seja, anualmente, nos períodos compreendidos de 01 a 31 do decorrente ano, e por 

não se tratar a regularidade fiscal não dá o direito ao licitante a requerer os direitos da 

Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; vale ressaltar que a empresa 

também apresentou o item nº 2.2.2 (Certidão FGTS) vencido porém consultado e se 

encontrava regular, mas quanto ao item nº 2.2.1 (Certidão negativa do INSS) mesmo 

com consulta a certidão estava vencida, sem a existência de outra em vigor. 

Passando para a fase seguinte foi aberta os envelopes das PROPOSTAS das 

empresas habilitadas. Portanto para o objeto licitado foi vencedora a Empresa: 

BRUBRINQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA-ME, CNPJ/MF: 

02.448.442/0001-20, com o valor total de R$ 53.003,00 (cinqüenta e três mil e três 

reais), e em segundo lugar a Empresa: MARLI TEREZINHA RECKZLEGEL, 

CNPJ/MF: 04.537.027/0001-79 com o valor de R$ 59.898,00 (Cinqüenta e nove mil 

oitocentos e noventa e oito reais), e em terceiro lugar a empresa: KRENKE 

BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA, CNPJ/MF: 80.125.305/0001-69 com o valor 

total de R$ 60.739,00 (sessenta mil setecentos e trinta e nove reais).  Cientes os 
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licitantes presentes do resultado supra, ficam os mesmos notificados e abrindo prazo 

de direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A sessão foi 

suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta a sessão, 

procedeu-se a leitura da mesma, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno 

de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os 

presentes. 

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

LUIZ FERNANDO MEDEIROS 
MEMBRO 

 
FERNANDA CRISTINA ROSA  

MEMBRO 
 
 

APOIO:  
 
 
VANILDA DE SOUZA  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 
LICITANTES:  
 
 
MARCO ANTÓNIO NUNIZ MUNHOZ 
BRUBRINQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
DE BRINQUEDOS LTDA-ME 
 
 
INEZ DALMONN 
KRENKE BRINQUEDOS  
PEDAGÓGICOS LTDA  
 
 
 


